
Processo nº 12.068-5/2017
Interessada SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
Assunto CONSULTA
Relator CONSELHEIRO VALTER ALBANO

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente:

Encaminho o presente processo a Vossa Excelência, com a sugestão de 
que seja  encaminhado à Consultoria Jurídica Geral,  para análise da  questão de 
ordem suscitada pelo Conselheiro Interino João Batista Camargo na sessão ordinária 
do  Tribunal  Pleno  do  dia  8/5/2018,  no  que  diz  respeito  ao  cômputo  dos  votos  do 
Conselheiro Valter Albano (Relator) e Waldir Júlio Teis, os quais foram proferidos na 
sessão  do  dia  01/08/2017,  pois,  sendo  computados  esses  votos,  os  Conselheiros 
Interinos que estão substituindo os Conselheiros que já votaram, não participam da 
votação deste processo.

Secretaria-geral do Tribunal Pleno, 8-5-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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